
EXER.CÍCIO<llE1'20 19' 
Interessado: PREFEITURA· 00' MUNICIPIÓ DE. ARARAQUARA 
Doc. Proc~ssaçio: PROJETÔ OE LEI N° Ó.18/2Ôt9 

bata do Protocolo: 
17/0]/2019 

Regime de tramitaÇão: 
. DÉ URGÊNCIA 

... . . Assunto: . . . . . 
.Autqri~a O Dep~rt:ªpíentô AUtônomo dé Aguél·ê ·Esgotos a abrir 
um Crédito .AdJcional · ·~tjplementarpg Vàl()r ' ª~ tR~ · ··· ··sf.7~s. ·ooo,oo 
(Cinco .. ryUibões -set~c~nJos e pitenta e Çiqcê) Mil R~ais), para 
realiza<jão · êle., licitação para contratação de · · .... serviços 
espéciallzados em manutenção, de áreas.verdes dos próprio~ e 
lpgrad~uroS" púbHcos do·mUnicfpio de Araraquara e prestaç~o 
· 9e· .••... s~t'V'iç2 de ligação de água e······ esgpto, e dá · outras 
prpvidê~çiªs. ·· 



1 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Lei n° 018/2019 

Autoria· Prefeitura do Município de Araraquara 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos a abrir um 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.785.000,00 (Cinco Milhões 

Setecentos e oitenta e Cinco Mil Reais) , para realização de licitação para 

contratação de serviços especial izados em manutenção de áreas verdes dos 

próprios e logradouros públicos do município de Araraquara e prestação de 

serviço de ligação de água e esgoto, e dá outras providências. 

Regime de tramitação: de urgência 

Data final para apreciação: 18 de fe~ereiro de 2019 

Protocolo: 000559, de 17 de janeiro de 2019 

Araraquara , 17 de janeiro de 2019 

r ) ~ . 
~~ -~.~~ 

Caio Felli pe ~ ~arbosa Rocha 
Assistente técnico legislativo 

Matrícula 25094 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFJCIO/SJC N2 006/2019 Em 16 de janeiro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 -Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso 

Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar até o 

limite de R$ 5.785.000,00 (Cinco Milhões Setecentos e oitenta e Cinco Mil Reais) no 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE. 

O Crédito Adicional Suplementar ora solicitado tem como objetivo atender às 

seguintes despesas da Autarquia : 

• R$ 4.660.000,00 para atender a abertura de licitação para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de áreas 

verdes dos próprios e logradouros públicos do município de Araraquara; 

• R$ 1.125.000,00 para atender a abertura de licitação para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de Ligações de Água e Esgoto 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se desti 

entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, po 

merecer a aprovação desta Casa de Leis. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

f l 



P R OC. Q.13..L1.:i. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA C.M.~-d_ 

PROJETODELEINO o' 8/2 o 1 9 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Departamento Autônomo de Água 

e Esgotos - DAAE. 

Art. 12 Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.785.000,00 (Cinco M ilhões 

Setecentos e oitenta e Cinco Mil Reais), para realização de licitação para contratação 

de serviços especializados em manutenção de áreas verdes dos próprios e logradouros 

públicos do município de Araraquara e prestação de serviço de ligação de água e 

esgoto, conforme demonstrativo abaixo : 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 1.125.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.125.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ............... 
17.512.0009.2 Atividade f \ 
17.512.0009.2.150 Ativ. de Manut. de Áreas Verdes e limpeza Urbana R$ 4.6 po.ood,oo 
CATEGORIA ECONÔMICA 

-
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica \ R$ \ 4.660.000,00 
FONTE DE RECURSO \ 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no Art. 1º desta Lei será 

coberto com recursos de Excesso de Arrecadação, provenientes da receita de outras 

restituições, a ser apurado no Balanço do exercício de 2019, nos termos do Art. 43, §1, 

11, e § 3º da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 3.998.000,00 

(Três Milhões Novecentos e Noventa e Oito Mil Reais) e com recursos provenientes de 

anulação parcial de dotação orçamentária vigente no valor R$ 1.787.000,00 (Um 

Milhão Setecentos e Oitenta e Sete Mil Reais), conforme demonstrativo abaixo : 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.150 Ativ. de Manut. de Áreas Verdes e Limpeza Urbana R$ 1.787.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34. \Outras Despesas Pessoal - Terceirização R$ 1.787.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluído o presente Crédito Adicional Especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 

2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 

2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 

'- ' ' 
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DESPACHOS 

Processo n° 023/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ......... .... 17 JAN 2018 

Prazo para apreciação até: ... 18 FEV 2019 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, ___ -11f-B_J_AN_._Z_01_9 ____ _ 

L-H-- . 
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TEN( N rE S~~J~A 
f P ~sidente 

p~---~--.-·--·~~--~ ... ~ 
Apro'\l·ado em úni ca discussão e votaçã o , nos ~ 

. termos do artig o 245, do Reg imento l11 terno . i 
Araraquara, ....... ·l;~~- ..... .... .. .... ·1 

··· ···;;~~~~~·:·~ 
~eto:ma à Cüiniss ... ~.j ,_ie justiç:a, Legislação e Red~;~--1 

J ~ eiaboraç.ão da redação final. l Araoaquara, 

Folha tJO + 
Proc. 023 I I 3 
Resp. AJ,n·c.c -vO 



PARECER Nº 16 
Projeto de Lei nº 018/2019 

Processo nº 023/2019 

In iciativa : Prefe itura Do Mu nicípio De Araraquara 

Assunto : Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos a abri r um Crédito 
Adicional Suplementar no va lor de R$ 5.785.000,00 {Cinco Milhões Setecentos e oitenta e 
Cinco M il Reais), para realização de licitação pa ra contratação de serviços especializados em 
manutenção de áreas verdes dos próprios e logradouros públicos do mun icípio de 
Araraquara e prestação de serviço de ligação de água e esgoto, e dá out ras providências. 

Propositura fo rma lmente em ordem, atendendo às normas regimenta is 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, cor;n a sanção do Prefeito, legisla r sobre 
autorização para abertura de créditqs especiais' ou suplementares (artigo 21, inciso 11 1, da 

Lei Orgânica do .~M unicípio)., 
\ ' 

\ ! ~ li . 
A matéria é de iniciativa l()rivativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso IV, 

I •" 

da Lei Orgânica). ··~· ·• 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, seguida da Comissão de 
Transportes, Habitação e Saneamento, nesta ordem, deverá se manifestar sobre o assunto . 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Ara raqua ra- SP, CEP 14801-300 

www.camara-arq.sp.gov.br 
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Cô~Y!\~~~~ Jê t\buta~aa, ~1nança~ e Otçamen\o 
PARECER N• o o 5 /2019 

Projeto de Lei nº 018/ 2019 

Processo nQ 023/2019 

Iniciativa : Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos a abrir um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 5.785.000,00 (Cinco Milhões Setecentos e oitenta e 
Cinco Mil Rea is), para realização de licitação para contratação de serviços especializados em 
manutenção de áreas verdes dos próprios e logradouros públicos do município de 
Araraquara e prestação de serviço de ligação de água e esgoto, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, que trata das 
normas gerais de Direito Finance}ro. 

No que diz res'peitO .~sua competência, est~Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ _..!:Zc.-!1_J::.:..A!!.!N:.:..:. 2::..::0~19~--

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 

www.camara -arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARl\i_....,.::~;_- ; 

Comissão de Transportes, Habitação E Saneamento 

PARECER Nº 003; /2019 

Projeto de Lei nº 018/2019 

Processo nº 023/2019 

Iniciat iva : Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto : Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.785.000,00 (Cinco Milhões Setecentos e oitenta e Cinco Mil 
Rea is), para reali zação de licitação pa ra contratação de serviços especializados em manutenção 
de áreas verdes dos próprios e logradouros públicos do município de Araraquara e prestação 
de serviço de ligação de água e esgoto, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
conclu iu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada t em a objetar. 

Ca be ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, _ _ _ 2 __ 1 _JA_N_._2_01_9_ 

Gerson da farmácia 

Rua São Bent o, 887, Centro, Araraquara - SP, CE P 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

~-------,.,...,_-----------~----·----·---······· 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária· de 22 de janeiro de 2019, aprovando o Projeto 
de Lei n° 018/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 018/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos (Daae). 

Art. 1° Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos autorizado a 
abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.785.000,00 (cinco milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil reais), para realização de licitação para contratação de 
serviços especializados em manutenção de áreas verdes dos próprios e logradouros 
públicos do município de Araraquara e prestação de serviço de ligação de água e esgoto, 
conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 
03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0006 Desenvolvimento Operacional 
17.512.0006.2 Atividade 
17.512.0006.2.0 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 1.125.000,00 
09 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.125.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 
03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.1 Ativ. de Manut. de Areas Verdes e Limpeza R$ 4.660.000,00 
50 Urbana ...---!--.. 
CATEGORIA ECONÔMICA / ) 

i--
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3.3.90.39. I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 14.660.000,00 
FONTE DE 104- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. 2° O crédito adicional suplementar autorizado no art. 1 o desta lei será 
coberto com recursos de excesso de arrecadação, provenientes da receita de outras 
restituições, a ser apurado no balanço do exercício de 2019, nos termos do inciso 11 do§ 
1° e do§ 3° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
3.998.000,00 (três milhões, novecentos e noventa e oito mil reais), e com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente no valor R$ 
1.787.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e sete mil reais), conforme demonstrativo 
abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 
03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.1 Ativ. de Manut. de Áreas Verdes e Limpeza R$ 1.787.000,00 
50 Urbana 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 1.787.000,00 
FONTE DE 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 
RECURSO 

Art. 3° Fica incluído o presente crédito adicional suplementar na Lei n° 
9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n° 9.320, de 18 de 
julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias L ), e na Lei n° 9.443, de 21 de 
dezembro de 2018 (Lei Orçamentária A rA . 

2 4 JAN. 2019 

~ ~~p ;r i'Ji~ l\ldO I !\r~raqu sr,. ,_ .J-JI..._.;r-..,.....,...,..,!) 

.~ . .................. ,. . ......... ........... ... ..... '"-'W .. 

2 

; ? 
;\ , t,,. .. _,,.," .. ~......,. . .,_.~-r-:_ 



FLS. !3 
PROC. Js bc13 
C.M. (1@ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 020/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 018/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos (Daae) . 

Art. 1Q Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos autorizado a abrir um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 5.785.000,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e cinco mil 
reais), para realização de licitação para contratação de serviços especializados em manutenção de áreas 
verdes dos próprios e logradouros públicos do município de Araraquara e prestação de serviço de 
ligação de água e esgoto, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0006 Desenvolvimento Operaciona l 

17.512.0006.2 Atividade 

17.512.0006.2.009 Ativ. de Desenvolvimento Operacional R$ 1.125.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.125.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

03.24 GESTÃO AM BIENTAL- DAAE 

03.24.01 GESTÃO AM BIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.150 Ativ. de Manut. de Áreas Verdes e Limpeza Urbana R$ 4.660.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 4.660.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2Q O crédito adicional suplementar autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com 
recursos de excesso de arrecadação, provenientes da receita de outras restituições, a ser apurado no 
balanço do exercício de 2019, nos termos do inciso 11 do § 1Q e do § 3Q do art. 43 da Lei Federal nQ 
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 3.998 .000,0~Jtrê.sAmilhõe~ novecentos e noventa e oito 

v \MAK, . MUNi v l A O RARAQU.A.RA 
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PROC. ~~~L..!.!.

C.M. 

mil reais), e com recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente no valor 
R$ 1.787.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e sete mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.150 Ativ. de Manut. de Áreas Verdes e Limpeza Urbana R$ 1.787.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. I Outras Despesas Pessoal- Terceirização R$ 1. 787.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 

--c 
TE SANTANA 

2 



Oficio n° 014/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 

Est.a~do crRe §ão Pa1LUd((P 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Araraquara, 30 de janeiro de 2019 

Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, . 
Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos projetos 

de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

006/2019 

007/2019 

008/2019 

009/2019 

010/2019 

011/2019 

012/2019 

013/2019 

014/2019 

015/2019 

016/2019 

017/2019 

018/2019 

019/2019 

020/2019 

021 /2019 

Projeto de 
Autoria 

Lei 

216/2018 Prefeitura do Município de Araraquara 

019/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

279/2018 Vereador Elias Chediek 

280/2018 Vereador José Carlos Porsani 

321/2018 
Mesa da Câmara Municipal de 

Araraquara 

003/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

025/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

026/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

027/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

028/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

029/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

004/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

322/2018 Prefeitura do Município de Araraquara 

006/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

018/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

031/2019 Prefeitura do Município de Araraquara 

Ementa 

Institui a Escola de Governo do Município de 
Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
no Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
(Daae). 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara o "Dia Municipal do 
Cirurgião-Dentista", a ser comemorado anualmente 
em 25 de outubro. e dá outras providencias. 
Institui a "Semana Municipal de Conscientização e 
Orientação sobre o Vitiliao" e dá outras providências. 
Dispõe sobre a vinculação da Procuradoria e da 
Controladoria à Presidência da Càmara Municipal de 
Araraquara e dá outras providências. 
Dispõe sobre a desafetação e alienação de imóvel do 
patrimônio público. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, 
e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências. 
Altera a Lei no 9 .166, de 25 de janeiro de 20 I 8. 
Cria o polo acadêmico de ensino superior a distância 
da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e da 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
(UNIVESP) no Município de Araraquara. 
Dispõe sobre o Conselho de Usuários de Transporte 
Coletivo no Município de Araraquara e dá outras 
providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos (Daae). 
Reajusta o vencimento e a referência de ingresso dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias, de acordo com o disposto no 
art. 9°-A, §I 0 , I, da Lei Federal n° 11.350, de 05 de 
outubro de 2006. 

Atenciosamente, ~~.~~-c 
TENE r _SANTANA 

es1 ente 

e-mai\: \egis\a\i\lo@camara-arg.sp.go\I .br 
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